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Ofício-circular às Prefeituras (II)

Ofício-circular às Prefeituras (I)

O
presidente Carlos Porto enviou ofício-circular no úl-
timo dia 27/9 a todas as Prefeituras de Pernambuco

orientando-as a avaliar a conveniência de rescindir con-

tratos celebrados com empresas que estão sendo inves-
tigadas nas operações "Mata Norte" e "Comunheiro II". Es-
sas operações foram deflagradas pelas Polícias Federal e
Civil, com apoio do TCE e do Ministério Público, visando à
apuração de indícios de irregularidades em processos lici-
tatórios para aquisição de merenda escolar.

De acordo com a Polícia Civil, as empresas mencionadas são sus-
peitas de não possuírem atividades comerciais e empregados no
endereço declarado, de não comprovarem a entrega da merca-
doria contratada e de atuarem em ramo incompatível com os ser-
viços contratados. A orientação é extensiva aos secretários de
educação e a eventual execução dos referidos contratos, rescindi-
dos ou não, poderá ser objeto de auditoria do Tribunal.

Agenda acadêmica 
O conselheiro substituto Marcos Nóbrega, que é também profes-
sor da UFPE, tem duas atividades internacionais neste mês de ou-
tubro: uma palestra em São Petersburgo (Rússia) numa Confe-
rência Internacional sobre "Mercados Emergentes" e outra em Pa-
ris num Congresso de licitações da OCDE (Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento Econômico). Ele está de férias e via-
jou a convite das entidades promotoras dos eventos.

Operação Tupinambá
Através da Inspetoria Metropoli-
tana Sul, o TCE atuou junto à
DECASP (Delegacia de Crimes
Contra a Administração e Servi-
ços Públicos) e o Ministério Pú-
blico, após receber denúncias
na sua Ouvidoria, para a defla-
gração da "Operação Tupinam-

bá" em São Lourenço da Mata,
que culminou com o afastamen-
to por tempo indeterminado do
prefeito Bruno Pereira. Auditoria
especial será realizada na prefei-
tura por determinação do con-
selheiro Dirceu Rodolfo (foto).

Inversão de prioridades
Acatando Medida Cautelar ex-

pedida monocraticamente pelo
conselheiro Marcos Loreto (foto)
na última quarta-feira (27), o
prefeito do município de Águas
Belas, Luiz Aroldo Rezende de
Lima, cancelou a "Festa das
Águas 2017" que iria realizar-se
neste final de semana. O con-

selheiro determinou a suspen-
são do evento festivo porque a
prefeitura deve aos servidores
quatro folhas de 2016 e deixou
de repassar R$ 6,6 milhões na-
quele exercício para o seu Fun-
do Próprio de Previdência.

União homoafetiva

Amparado na jurisprudência do STF, o TCE julgou legal a concessão
de pensão por morte a uma mulher que foi companheira de uma
professora da rede estadual de ensino, falecida em maio deste ano.
Em 2011, analisando caso análogo, o ministro Celso de Mello pro-
feriu um voto na Suprema Corte reconhecendo a equiparação da
união estável homoafetiva à união entre casais convencionais.

Visita institucional

Três auditores do Tribu-

nal de Contas dos Municí-

pios de Goiás estiveram
no TCE-PE, na semana
passada, para conhecer o
modelo de fiscalização
das contas municipais e
os sistemas de informá-

tica utilizados para a realização de auditorias. Eles foram recebidos
pela Coordenadora de Controle Externo, Bethânia Melo (C).

Medição de desempenho 
O TCE-PE recebeu a declaração
de "Garantia de Qualidade" no
processo de avaliação realizado
recentemente pela Atricon (As-
sociação dos Membros dos Tri-
bunais de Contas) no âmbito do
programa MMD-TC (Marco de
Medição de Desempenho dos
TC's). A avaliação constatou avan-
ços em todas as áreas em relação
ao desempenho de 2015, espe-

cialmente nos processos de Au-
ditoria Operacional, no monitora-
mento do Planejamento Estraté-
gico e no setor de Inteligência.

Concurso público
Domingo passado (24/9), o TCE realizou concurso público para o
provimento de 38 cargos de nível superior. Cerca de 21 mil can-
didatos se inscreveram e não houve uma só contestação à lisura
do certame, que foi realizado pelo Cebraspe e teve como coorde-
nador no âmbito interno a conselheira Teresa Duere. 
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